[image: image1.png]



Câmara Municipal de Niterói

GABINETE DO VEREADOR ROBERTO JALES – 

BETO DA PPA

Projeto de Lei n.º                   /2025
Ementa: Dispõe sobre a realização da campanha “Meias Trocadas” nas escolas da Rede Pública e privada de Niterói no dia 21 de Março, em conscientização ao Dia Internacional da Síndrome de Down.
AUTOR: VEREADOR ROBERTO JALES – BETO DA PIPA

A CÂMARA MUNICIPAL DE NITERÓI

DECRETA:

Art. 1º - Fica instituída, no âmbito do Município de Niterói, a campanha “Meias Trocadas”, a ser realizada anualmente no dia 21 de março, nas escolas da rede pública e privada, como forma de conscientização sobre a inclusão e o respeito às pessoas com Síndrome de Down.
Art. 2º - No dia 21 de março, os alunos, professores e funcionários das instituições de ensino são incentivados a comparecer às aulas utilizando meias trocadas (de cores e estampas diferentes), simbolizando a diversidade e promovendo reflexões sobre inclusão e respeito às diferenças.
Art 3º - As escolas poderão desenvolver atividades pedagógicas sobre a Síndrome de Down, tais como palestras, rodas de conversa, apresentações e dinâmicas interativas, a fim de ampliar o conhecimento dos alunos sobre o tema.
Art 4º - O Poder Executivo poderá firmar parcerias com instituições especializadas, organizações sociais e demais entidades que atuam na defesa dos direitos das pessoas com deficiência para apoiar e fortalecer as ações da campanha.
Art 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA 
O presente projeto de lei tem como objetivo promover a conscientização e a inclusão social das pessoas com Síndrome de Down no ambiente escolar e na sociedade como um todo. A campanha “Meias Trocadas” já é uma iniciativa global reconhecida no Dia Internacional da Síndrome de Down e simboliza a diversidade e a importância do respeito às diferenças.

A educação é um dos pilares fundamentais para a construção de uma sociedade mais inclusiva. Ao incentivar essa ação simples e simbólica nas escolas, buscamos fomentar o diálogo sobre inclusão, despertando nas crianças e adolescentes a empatia, o respeito e a valorização da diversidade, contribuindo para um futuro mais igualitário, com oportunidades para todos.

Dessa forma, conto com o apoio dos nobres colegas vereadores para a aprovação deste projeto, reforçando o compromisso de Niterói com a inclusão e o respeito às pessoas com Síndrome de Down.
CONCLUSÃO

Este projeto de lei tem como objetivo fomentar o diálogo sobre inclusão, despertando nas crianças e adolescentes a empatia, o respeito e a valorização da diversidade.
Plenario Brígido Tinoco, 21 de Março  2025.

____________________________________________________________

Roberto Fernandes Jales – Beto da Pipa

Vereador

	
Endereço: Avenida Ernani Amaral Peixoto – nº. 625 – Centro – Niterói – RJ – CEP 24020-073

Telefones: (55 21) 2622-4600 



[image: image1.png]